
Dispõe  sobre  o  direito  da  pessoa  com
deficiência mental, intelectual ou sensorial
de ingressar e permanecer em ambientes de
uso coletivo acompanhado de cão de apoio
emocional.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  o  direito  da  pessoa  com  deficiência  mental,
intelectual  ou  sensorial  de  ingressar  e  permanecer  em  ambientes  de  uso  coletivo
acompanhado de cão de apoio emocional.

Art. 2º É assegurado à pessoa com deficiência mental, intelectual ou sensorial
acompanhada de cão de apoio emocional o direito de ingressar e de permanecer com o
animal em todos os meios de transporte e em estabelecimentos abertos ao público, de uso
público e privados de uso coletivo, desde que observadas as condições impostas por esta
Lei.

Parágrafo  único.  O  disposto  no  caput deste  artigo  aplica-se  a  todas  as
modalidades e jurisdições do serviço de transporte coletivo de passageiros, inclusive em
esfera internacional com origem no território brasileiro.

Art. 3º Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa,
qualquer tentativa de impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no art. 2º desta Lei.

Art. 4º É vedada a utilização dos animais de que trata esta Lei para fins de defesa
pessoal, ataque, intimidação ou quaisquer ações de natureza agressiva, bem como para a
obtenção de vantagens de qualquer natureza.

Parágrafo único. A prática descrita no caput é considerada desvio de finalidade,
sujeitando o responsável à perda da posse do animal e à sua devolução a um centro de
treinamento, preferencialmente àquele em que o cão foi treinado.

Art. 5º Para fins desta Lei, a companhia aérea pode equiparar ao cão de apoio
emocional os animais domésticos de pequeno porte, preservada a segurança do voo.

Art. 6º São nulas as declarações emitidas por profissionais de saúde atestando a
necessidade de a pessoa com deficiência mental, intelectual ou sensorial estar na companhia
de um cão de apoio emocional quando não observados os termos desta Lei.

Art. 7º Regulamento estabelecerá os requisitos mínimos para identificação do
cão de apoio emocional e a forma de comprovação do treinamento do animal e do usuário,
de modo a garantir segurança à coletividade.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 1º de junho de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal *C
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